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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SXO PAULO 

lm de de 194 

A ~ A C~ara ~unicipal ae São José dos Campos decreta e eu sanclo-

no e prooULgo a segum1ie ..LeJ.: 

. 
Ar1iJ.go-..L2- Serão cobrados emoiumen1i0s re..La1i1vos aos seguJ.n1ies 

atos aa compe1iêncJ.a municipa..L: 

a)- do expea1ente de petições e pape1s; 
b)- de certiaões, contratos, transrerêncJ.as e atestados; 
c)- de VJ.storJ.as, exames, di..Ligancias, alJ.nnamentos e niv~ 

lamen1ios; 
d)- de ou1iro quaLquer ato de economia do munJ.cipio . 

Artigo 2~ - Os emo..Lumentos serão pagos adiantadamente pe..Los l.n 
teressados, de acOrao oom a taoela seguintea 

I - CertidÕes 

8t) ... narra t1. 'VB. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••• o o o • 

b)- busca de pape1.s ao argu~vp 

I-de 1 a 5 anos ••••• o ••••••• o ••••••••••• 
II-de rnal.s de, a 10 8n0Sooooo•o•••··o··· 

III-de maie de 10 a 15 anOSooo••• ••••o•••o 
IV-de mais de ..L5 anos, por ano ou fração. 

c)- raza 

I- mínima, datilograrada•o••••••••••••••• 
li-por 1~~a datilograradaoo••••••••••••• 

II- Atestados, cada •.•• oo •••••••••••••o••••••••• 

111 - Contratos assinados ou tr~tsferidos por CrS. 
loOOO,OO, ou fmção ••••••••••••••••••••••••• 

IV- ~esentranhamento ou restituição de papeis, 
que se achem instruindo petições, cadao····· 

V - Petição ou requer~en1io simples pedindo sub
venção, auxilies, isenção de 1mpostos e ou--

VI 

ti'O s' .... o ••••••• o ••• o • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••• 

Petição ou requerimento simp..Les, referente a 
outros assuntos, não enquadrados no i 1iem V. o 

VII Documentos, escri~uras, procurações, atesta-
d~s, recibos e outros papeis instruindo peti 
çoes, caaaoo•••••o••························ 

VIII- Segunda via de cartão de protoco..Lo, caa~ •••• 

IX - Termos de compromisso, responsabilidade e li 
ança, a assinar, caa~···••••••••••4ooo•o•••• 
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X - transferências de rirma ou estaleclm.en
to s comerciais, ou mudança de local, c~ 
da • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • o o • • • • • • • • • o o o o o • 

CrS 

10 , 00 

~ 12 - O serviço de emplacamento de imove1s será cobrado 
de acOrdo com o custo veri~icado . 

~ 22 - As vistor1as , exames, diligencias , alinnamentos e ni 
velamentos, previstos na alínea "C11 deste artigo, não podendo, pela sua 
natureza, ser fixados em tabelas , dada a sua variabilioade de caso para 
caso, serão arbitrados pela secção técnica da Préfeitura. 

Artisp 3Q - Os emolumentos relativos a outro qualquer ato ãe 
economia do municipio serão arbitrados pelo Prefeito , ouvida a secção -
competente. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor- me 1.2 de janeiro de 
1950 , revogadas as disposiçÕes em contrárioo 

de 194~ o-

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 22 de Dezembr1 

~,,Wrr:; 
El.mano Ferr1nra Veloao 

Prefe1to sanitário 

Registrada e Publicada na Divisão Administrativa• aos vinte 
dois de dezembro de mil novecentos e quarenta e noveo 

Jos Benedito Monteiro 
Chefe da Tiivisão Administrativa 


